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D E C R E T O Nt 1 ','440 

de 30 de dezembro de 1971. 

, 
Estabelece o horario de que , 
trata o Paragra:to 1 t do AL 
tigo 54 da Lei nt 1,566, de 
01 de setembro de 1970 (CÓ-
digo Administrativo 
pal)·;· 

A 

O Prefeito Municipal da Estancia de 

Munici -

N I 
S&o Jose 

dos campos, usando de suas atribuiçÕes legais, 

~ 
DE C R E TA: 

Artigo lt - A lavagem ou varredura de passeios 
sarjetas serão permitidas nos horários a seguir especificados: 

~I 

e 
a) Rua XV de Novembro-das 20,00 às 6,30 horas. 
b) Ruas 7 de Setembro, Major António Ibai~ues, 

Humaitá, Siqueira Campos, (esta entre a rua Serafim Dias Machado e Pr~ 
ça João Pessoa), Sebastião Hummel (entre a Avenida são José e rua 
Francisco Rafael), Rubião JÚnior (entre a Avenida são José e rua Fr~ 
cisco Rafael), Cel. Monteiro (entre a Avenida são José e rua Francisco 
Rafael), Francisco Paes (entre a rua Vilaça e Praça Afonso Pena), Vil~ 
ça (entre as ruas Dolzani Ricardo e Siqueira Campos), Francisco Rafael 
(entre as ruas Siqueira Campos e Rubião JÚnior) Travessa Chico Luiz, 
Travessa Cândido Portinar1, Avenida Nelson D'Ávila (esta entre a Aven! 
da João Guilhermino e Praça Afonso Pena), Avenida Ruy Barbosa, Avenida 
Pedro Alvares Cabral, Avenida Floriano Peixoto (está entre as Praças 
João Mendes e Mauricio Cury), Avenida são José (entre a Praça dos Exp~ 
dicionários e Travessa Francisco Almada) Praças cônego Lima, João Pe,! - , ' soa, Joao Mendes , Expedioionarios e Afonso Pena - · das 19,00 as 7,00 h2 . 

c) Nas demais vias e logradouros do perÍmetro 
' nobre - das 19,00 as 9, 00 horas::. 

Parágrafo ·'Ónico - Nas vias e logradouros ... , , 
compreendidos neste artigo sera livre o horario para lavagem e 
dura de passeios e sarjetas • 
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data de sua publicação, 

-
30 de dezembro de 1971; 

Artigo 21 - !ste Decreto entrará em vigor na 
N , 

revogadas as disposiçoes em contrario1
; .. ,., , . 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 

~r..,l, ,.. / 
Sérgio Sob~ de Oliveira 

Prefeito •1uni cipal 

Registrado e publicado no Departamento de ~ 
Distração, aos trinta dias do mês de dezembro de mil novecentos e s~ 
tenta e UJD; 

Olefe do de Administração 

SSO/DA/DJ/lpt 


